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ATA DA SESSÃO DE CONTINUAÇÃO DA “FASE DE LANCES ”  

 
 Aos 21 (Vinte e Um) dias do mês de Julho do ano de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) às 9h (Nove 
Horas), na sala de Licitações do Município, situada na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, neste Município de 
Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, reuniram-se sob a presidência da Sra. Edimara Ribeiro Faria 
Monteiro, tendo como equipe de apoio: a Srta. Shirlei Maria Machado Castro e o Sr. Luiz Gonzaga Pereira, 
nomeados regularmente pela Portaria Municipal n.º 3.342/16 de 02 (Dois) de Junho de 2016 (Dois Mil e Dezesseis); 
para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação para 
habilitação” oriundos ao Processo Licitatório n.º 116/16 – Pregão Presencial  n.º 039/16 através do Sistema de 
Registro de Preços – SRP, visando à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS, VIAS URBANAS E RURAIS, REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO DESTE MUNICÍPIO. 
Este processo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no dia 21 (Vinte e Um) de Julho de 2016 (Dois 
Mil e Dezesseis), em sua edição n.º 1795 – ano VIII, página 07; no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira de Minas; e publicado também no site Oficial do Município.  
 
 Iniciada a sessão com as portas devidamente abertas ao público pregoeira e sua equipe de apoio 
verificaram que retornaram à sessão as empresas licitantes: DRAGASUL MINERAÇÃO LTDA-ME , inscrita no CNPJ 
n.º 01.573.082/0001-26, com sede na Rodovia JK BR 459 SN KM 123, no bairro Ipanema, no Município de Santa 
Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, representada pela Sra. Giovanna Pereira Vieira; MOTTA & MOTTA 
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME , inscrita no CNPJ n.º 71.072.268/000187, com sede na Rua Avenida 
Padre Lourenço, nº 636, no bairro São Vicente, no Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, representada pelo 
Sr. Mateus Rodrigues da Motta; e R F OLIVEIRA-ME , inscrita no CNPJ n.º 26.075.010/0001-80, com sede na Rua 
Padre Sérgio, nº 371, Centro, no Município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, representada pelo Sr. 
Raymundo Francisco de Oliveira.  
 
 Em tempo, na Ata da Sessão do dia 20 (Vinte) de Julho de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) onde se 
lê: “122 em R$ 2,90 (Dois Reais)”; considera-se “122 em R$ 2,90 (Dois Reais e Noventa Centavos)”. 

 
 Iniciada a fase de lances, chegou-se ao valor unitário registrado dos ITENS: 050 em R$ 0,99 
(Noventa e Nove Centavos); 051 em R$ 1,50 (Um Real e Cinquenta Centavos); 052 em R$ 3,15 (Três Reais e 
Quinze Centavos); 056 em R$ 30,00 (Trinta Reais); 057 em R$ 14,70 (Quatorze Reais e Setenta Centavos); 058 em 
R$ 6,70 (Seis Reais e Setenta Centavos); 059 em R$ 77,00 (Setenta e Sete Reais); 060 SEM VENCEDOR; 061 em 
R$ 7,50 (Sete Reais e Cinquenta Centavos); 062 em R$ 409,00 (Quatrocentos e Nove Reais); 076 em R$ 58,60 
(Cinquenta e Oito Reais e Sessenta Centavos); 077 em R$ 3,69 (Três Reais e Sessenta e Nove Centavos); 079 em 
R$ 58,00 (Cinquenta e Oito Reais); 080 em R$ 29,00 (Vinte e Nove Reais); 081 em R$ 64,90 (Sessenta e Quatro 
Reais e Noventa Centavos); 082 em R$ 168,00 (Cento e Sessenta e Oito Reais); 083 em R$ 15,40 (Quinze Reais e 
Quarenta Centavos); 084 em R$ 29,60 (Vinte e Nove Reais e Sessenta Centavos); 085 em R$ 15,40 (Quinze Reais 
e Quarenta Centavos); 086 em R$ 43,50 (Quarenta e Três Reais e Cinquenta Centavos); 087 em R$ 24,40 (Vinte e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos); 088 em R$ 27,99 (Vinte e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos); 089 em R$ 
30,49 (Trinta Reais e Quarenta e Nove Centavos); 090 em R$ 27,49 (Vinte e Sete Reais e Quarenta e Nove 
Centavos); 091 em R$ 16,90 (Dezesseis Reais e Noventa Centavos); 092 em R$ 4,99 (Quatro Reais e Noventa e 
Nove Centavos); 093 em R$ 1,60 (Um Real e Sessenta Centavos); 094 em R$ 2,70 (Dois Reais e Setenta 
Centavos); 098 em R$ 34,99 (Trinta e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos); 099 em R$ 94,00 (Noventa e 
Quatro Reais); 100 em R$ 50,00 (Cinquenta Reais); 101 em R$ 5,65 (Cinco Reais e Sessenta e Cinco Centavos); 
102 em R$ 5,95 (Cinco Reais e Noventa e Cinco Centavos); 103 em R$ 10,68 (Dez Reais e Sessenta e Oito 
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Centavos); 104 em R$ 10,68 (Dez Reais e Sessenta e Oito Centavos); 105 em R$ 73,00 (Setenta e Três Reais); 
106 em R$ 62,00 (Sessenta e Dois Reais); 107 em R$ 19,00 (Dezenove Reais); 108 em R$ 16,30 (Dezesseis Reais 
e Trinta Centavos); 109 em R$ 18,85 (Dezoito Reais e Oitenta e Cinco Centavos); 110 em R$ 25,86 (Vinte e Cinco 
Reais e Oitenta e Seis Centavos); 111 em R$ 37,90 (Trinta e Sete Reais e Noventa Centavos); 112 em R$ 38,80 
(Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos); 113 em R$ 39,00 (Trinta e Nove Reais); 114 em R$ 45,00 (Quarenta e 
Cinco Reais); 115 em R$ 78,00 (Setenta e Oito Reais); 116 em R$ 36,99 (Trinta e Seis Reais e Noventa e Nove 
Centavos); 123 em R$ 4,90 (Quatro Reais e Noventa Centavos); 124 em R$ 4,80 (Quatro Reais e Oitenta 
Centavos); 125 em R$ 8,50 (Oito Reais e Cinquenta Centavos); 126 em R$ 3,00 (Três Reais); 127 em R$ 3,90 
(Três Reais e Noventa Centavos); 128 em R$ 6,00 (Seis Reais); 129 em R$ 25,99 (Vinte e Cinco Reais e Noventa e 
Nove Centavos); 131 em R$ 19,15 (Dezenove Reais e Quinze Centavos); 134 em R$ 19,20 (Dezenove Reais e 
Vinte Centavos); 138 em R$ 27,80 (Vinte e Sete Reais e Oitenta Centavos); 139 em R$ 49,90 (Quarenta e Nove 
Reais e Noventa Centavos); 140 em R$ 69,99 (Sessenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos); 141 em R$ 
3,35 (Três Reais e Trinta e Cinco Centavos); 142 em R$ 90,00 (Noventa Reais); 143 em R$ 190,00 (Cento e 
Noventa Reais); 144 em R$ 0,43 (Quarenta e Três Centavos); 145 em R$ 0,76 (Setenta e Seis Centavos); 146 em 
R$ 0,88 (Oitenta e Oito Centavos); 147 em R$ 0,62 (Sessenta e Dois Centavos); 148 em R$ 20,50 (Vinte Reais e 
Cinquenta Centavos); 149 em R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais); 150 em R$ 20,00 (Vinte Reais); 151 em R$ 21,00 
(Vinte e Um Reais); 152 em R$ 12,49 (Doze Reais e Quarenta e Nove Centavos); 153 em R$ 7,90 (Sete Reais e 
Noventa Centavos); 154 em R$ 7,00 (Sete Reais); 155 em R$ 7,00 (Sete Reais); 156 em R$ 9,00 (Nove Reais); 157 
em R$ 9,00 (Nove Reais); 158 em R$ 6,82 (Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos); 159 em R$ 6,82 (Seis Reais e 
Oitenta e Dois Centavos); 160 em R$ 10,50 (Dez Reais e Cinquenta Centavos); 161 em R$ 11,50 (Onze Reais e 
Cinquenta Centavos); 162 em R$ 9,70 (Nove Reais e Setenta Centavos); 163 em R$ 12,49 (Doze Reais e Quarenta 
e Nove Centavos); 164 em R$ 33,50 (Trinta e Três Reais e Cinquenta Centavos); 165 em R$ 3,90 (Três Reais e 
Noventa Centavos); 166 em R$ 0,90 (Noventa Centavos); 167 em R$ 3,50 (Três Reais e Cinquenta Centavos); 168 
em R$ 22,00 (Vinte e Dois Reais); 169 em R$ 23,00 (Vinte e Três Reais); 175 em R$ 4,50 (Quatro Reais e 
Cinquenta Centavos); 176 em R$ 3,99 (Três Reais e Noventa e Nove Centavos); 177 em R$ 1,50 (Um Real e 
Cinquenta Centavos); 178 em R$ 17,99 (Dezessete Reais e Noventa e Nove Centavos); 184 em R$ 6,21 (Seis 
Reais e Vinte e Um Centavos); 185 em R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais); 186 em R$ 71,00 (Setenta e Um Reais); 
187 em R$ 3,47 (Três Reais e Quarenta e Sete Centavos); 188 em R$ 6,58 (Seis Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos); 189 em R$ 7,36 (Sete Reais e Trinta e Seis Centavos); 190 em R$ 25,06 (Vinte e Cinco Reais e Seis 
Centavos); 191 em R$ 71,00 (Setenta e Um Reais); 192 em R$ 5,99 (Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos); 193 
em R$ 4,10 (Quatro Reais e Dez Centavos); 194 em R$ 859,00 (Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais); 195 em R$ 
1,30 (Um Real e Trinta Centavos); 196 em R$ 7,99 (Sete Reais e Noventa e Nove Centavos); 197 em R$ 2,23 (Dois 
Reais e Vinte e Três Centavos); 199 em R$ 17,80 (Dezessete Reais e Oitenta Centavos); 200 em R$ 37,90 (Trinta e 
Sete Reais e Noventa Centavos); 201 em R$ 44,99 (Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos); 202 em 
R$ 53,00 (Cinquenta e Três Reais); 204 em R$ 9,99 (Nove Reais e Noventa e Nove Centavos); 205 em R$ 180,00 
(Cento e Oitenta Reais); 206 em R$ 99,00 (Noventa e Nove Reais); 207 em R$ 400,00 (Quatrocentos Reais); 216 
em R$ 5,58 (Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos); 222 em R$ 164,80 (Cento e Sessenta e Quatro Reais e 
Oitenta Centavos); 223 em R$ 247,00 (Duzentos e Quarenta e Sete Reais); 224 em R$ 430,00 (Quatrocentos e 
Trinta Reais); 225 em R$ 599,00 (Quinhentos e Noventa e Nove Reais); 226 em R$ 24,99 (Vinte e Quatro Reais e 
Noventa e Nove Centavos); 228 em R$ 11,80 (Onze Reais e Oitenta Centavos); e 229 em R$ 1,20 (Um Real e Vinte 
Centavos). 
 

 No ITEM 060 as empresas FERNANDA RODRIGUES DA MOTTA - ME e R F OLIVEIRA – ME  
ficaram desclassificadas por não apresentarem catálogos do respectivo produto. E a empresa LEMBRA DE MIM 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME  ficou inabilitada no processo, portanto, o item fica declarado SEM 
VENCEDOR. 
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 Nos ITENS 084 e 087 as empresas FERNANDA RODRIGUES DA MOTTA-ME e R F OLIVEIRA 

– ME ficaram desclassificadas por não apresentarem catálogos do respectivo produto.  
 
 Nos ITENS 150, 151, 168 e 169 a empresa MOTTA & MOTTA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME  pediu desclassificação de sua proposta por ter cotado valores para os produtos de forma equivocada. 
 

 Finalizada a fase de todos os lances dos itens acima ficaram as empresas convocadas para 
apresentação das amostras solicitadas, no prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis, a contar do dia 22 de Julho de 
2016, as quais deverão ser identificadas e entregues na Sala de Licitações do município, no endereço citado no 
início desta Ata, e encaminhadas ao setor de obras do município para devida análise, sendo elas: a empresa 
MOTTA & MOTTA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME  que deverá apresentar amostra dos ITENS 086, 
115, 205 e 206; a empresa DRAGASUL MINERAÇÃO LTDA-ME  que deverá apresentar amostra dos ITENS 140, 
199, 202 e 207; a empresa FERNANDA RODRIGUES DA MOTTA-ME  que deverá apresentar amostra dos ITENS 
150, 151, 168 e 169; e a empresa R F OLIVEIRA – ME que deverá apresentar amostra dos ITENS 200 e 201.  

 
Foi indagado aos licitantes sobre o período recursal das fases de credenciamento, classificatória 

e habilitatória, ocasião em que todos os presentes abriram mão de seus exercícios. 
 

 Estiveram presentes até o final da sessão: o Sr. Carlos Bento Vieira, encarregado de serviços 
gerais da Secretaria Municipal de Obras; os representantes das empresas DRAGASUL MINERAÇÃO LTDA-ME, 
MOTTA & MOTTA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME e R F OLIVEIRA – ME ; pregoeira e sua equipe 
de apoio, citados no início desta ata. 
 
 Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
por todos.  
 
 Cachoeira de Minas, 21 (Vinte e Um) de Julho de 2016 (Dois Mil e Dezesseis), as 13h45 (Treze 
Horas e Quarenta e Cinco Minutos). 
 

________________________________ 
Sra. Edimara Ribeiro Faria Monteiro 

Pregoeira 
________________________________ 

Srta. Shirlei Maria Machado Castro 
Membro da Equipe de Apoio 

 
________________________________ 

Sr. Luiz Gonzaga Pereira 
Membro da Equipe de Apoio 

 
________________________________ 

Sr. Carlos Bento Vieira 
Encarregado dos Serviços Gerais 

________________________________ 
Sra. Giovanna Pereira Vieira 

Licitante participante 
 

________________________________ 
Sr. Mateus Rodrigues da Motta  

Licitante participante 
 

________________________________ 
Sr. Raymundo Francisco de Oliveira 

Licitante participante
 

 


